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P0DER EaCUTlVO 
D.O. ~3/ll/73 

ESTADO DE MATO GROSSO 

LEI N2 3 426, DE 12 DE NOVEMBRO DE 1 973 

Autoriza o Poder Exeoutivo 
oeder uma pensão a GUIOMAR 
DEIRA DE OLIVEIRA. 

a oo,a 
BA!! 

Faço saber que a Assembl~ia Legislativa do E~ 
tado deoreta e eu SUloiono a seguinte lei: 

Artigo 12 - Fica o Poder Exeoutivo autorizado 
a oonoeder uma pensão mensal equivalente a dois salários 
mínimos regionais a GUIOt~R BANDEIRA DE OLIVEIRA. 

_ Artigo 22 - As despesas deoorrentes da exe 
cução da presente lei correrão à conta da verba própria de 
pessoal,suplementada se necessário. 

Artieo 32 - Bsta lei entrará em vigor na data 
de sua pUblicação,revogadas as disposições em contrário. 

Palácio Alencastro,em Cuiabá,12 de novembro, 
de 1 973, 1522 da Independência e 852 da Rep~blioa • 


